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       Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná

Ofício nº 062-C/2009 

                                                                  Cambé, 01 de Dezembro de 2009
À Sua Excelência 

Senhor Luis Antonio Felix Junior  

Presidente da Câmara Municipal

Cambé – Pr 



Senhor Presidente: 


O vereador que este subscreve, utilizando as prerrogativas legais inerentes a função, requer seja adotado procedimento interno, para que os projetos de repasse subvencional, não sejam votados sem parecer de recomendações do Tribunal de Contas. 

Solicita ainda, tendo em vista o iminente envio para esta casa legislativa de repasse de subvenção para o ano de 2010, das entidades que necessitaram neste ano em curso, de subvenção adicional, sendo elas Santa Casa de Misericórdia, Associação Comunitária de Segurança e Associação de Proteção a Maternidade e a Infância, que Vossa Excelência envie oficio em caráter de URGENCIA para o Tribunal de Contas, solicitando recomendações específica em relação a estas entidades, caso contrário, tal votação poderá ser comprometida por força de falta de esclarecimentos adequados. 

 

Atenciosamente,
Conrado Scheller  

Vereador
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